
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
rNsTrruro FEDERAL DE EDUCAÇÃo, cÉNcte p rECNoLocrA Do sERTÀo PERNAÀ,GUCANo

CAMPUS PETROLINA

PORTARIA NO 103,
DE 30 DE ABRIL DE 2019.

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÀO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SERTAO PERNAMBUCANO, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria no 460, de 19108/2015, publicado no D.O.U. de 2010812015,

Resolve:

Art. 1" DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, sob a presidência do primeiro,
compoÍem a Comissão de Processo Disciplinar Discente, responsável por apurar os fatos
contidos no documento ATA DE RELATO DE TESTEMUNHO - Processo no

23300.00020 r.20 I 9 -46.

AÉ.2" DETERMINAR o prazo de 30 dias para encerramento dos trabalhos.

Art. 3'Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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FABIANO DE ALMEIDA MARINHO
DiretorGeral

JORGE ALEXANDRE ALENCAR FOTIUS 1r50173
ERIVALDO CARLOS DA SILVA 275505
HOSANA MARIA NOGUEIRA LEITE 1780469
KÂRINA LEONARDO DO NASCIMENTO 199619s
REGINALDO CLEMENTE MIRANDA t8t377l
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